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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS

DEPUTADOS

...........................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DA PREFERÊNCIA

Art. 159. Denomina-se preferência a primazia na discussão, ou na votação, de uma
proposição sobre outra, ou outras.

§ 1º Os projetos em regime de urgência gozam de preferência sobre os em prioridade,
que, a seu turno, têm preferência sobre os de tramitação ordinária e, entre estes, os projetos para
os quais tenha sido concedida preferência, seguidos dos que tenham pareceres favoráveis de
todas as Comissões a que foram distribuídos.

§ 2º Haverá entre os projetos em regime de urgência a seguinte ordem de preferência:

I - declaração de guerra e correlatos;

II - estado de defesa, estado de sítio e intervenção federal nos Estados;

III - matéria considerada urgente;

IV - acordos internacionais;

V - fixação dos efetivos das Forças Armadas.

§ 3º Entre os projetos em prioridade, as proposições de iniciativa da Mesa ou de
Comissões Permanentes têm preferência sobre as demais.

§ 4º Entre os requerimentos haverá a seguinte precedência:

I - o requerimento sobre proposição em Ordem do Dia terá votação preferencial,
antes de iniciar-se a discussão ou votação da matéria a que se refira;

II - o requerimento de adiamento de discussão, ou de votação, será votado antes da
proposição a que disser respeito;

III  - quando ocorrer a apresentação de mais de um requerimento, o Presidente
regulará a preferência pela ordem de apresentação ou, se simultâneos, pela maior importância
das matérias a que se reportarem;
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IV - quando os requerimentos apresentados, na forma do inciso anterior, forem
idênticos em seus fins, serão postos em votação conjuntamente, e a adoção de um prejudicará os
demais, o mais amplo tendo preferência sobre o mais restrito.

Art. 160. Será permitido a qualquer Deputado, antes de iniciada a Ordem do Dia,
requerer preferência para votação ou discussão de uma proposição sobre as do mesmo grupo.

§ 1º Quando os requerimentos de preferência excederem a cinco, o Presidente, se
entender que isso pode tumultuar a ordem dos trabalhos, verificará, por consulta prévia, se a
Câmara admite modificação na Ordem do Dia.

§ 2º Admitida a modificação, os requerimentos serão considerados um a um, na
ordem de sua apresentação.

§ 3º Recusada a modificação na Ordem do Dia, considerar-se-ão prejudicados
todos os requerimentos de preferência apresentados, não se recebendo nenhum outro na mesma
sessão.

§ 4º A matéria que tenha preferência solicitada pelo Colégio de Líderes será
apreciada logo após as proposições em regime especial.

CAPÍTULO X
DO DESTAQUE

 Art. 161 Poderá ser concedido, mediante requerimento aprovado pelo Plenário,
destaque para:
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XIII
DA VOTAÇÃO

...........................................................................................................................................................

Seção III
Do Processamento da Votação

Art. 191. Além das regras contidas nos arts. 159 e 163, serão obedecidas ainda na
votação as seguintes normas de precedência ou preferência e prejudicialidade:

I - a proposta de emenda à Constituição tem preferência na votação em relação às
proposições em tramitação ordinária;

II - o substitutivo de Comissão tem preferência na votação sobre o projeto;

III - votar-se-á em primeiro lugar o substitutivo de Comissão; havendo mais de um, a
preferência será regulada pela ordem inversa de sua apresentação;

IV - aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto e as emendas a este
oferecidas, ressalvadas as emendas ao substitutivo e todos os destaques;

V - na hipótese de rejeição do substitutivo, ou na votação de projeto sem substitutivo, a
proposição inicial será votada por último, depois das emendas que lhe tenham sido apresentadas;

VI - a rejeição do projeto prejudica as emendas a ele oferecidas;

VII - a rejeição de qualquer artigo do projeto, votado artigo por artigo, prejudica os
demais artigos que forem uma conseqüência daquele;
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VIII - dentre as emendas de cada grupo, oferecidas respectivamente ao substitutivo ou à
proposição original, e as emendas destacadas, serão votadas, pela ordem, as supressivas, as
aglutinativas, as substitutivas, as modificativas e, finalmente, as aditivas;

IX - as emendas com subemendas serão votadas uma a uma, salvo deliberação do
Plenário, mediante proposta de qualquer Deputado ou Comissão; aprovado o grupo, serão
consideradas aprovadas as emendas com as modificações constantes das respectivas
subemendas;

X - as subemendas substitutivas têm preferência na votação sobre as respectivas
emendas;

XI  - a emenda com subemenda, quando votada separadamente, sê-lo-á antes e com
ressalva desta, exceto nos seguintes casos, em que a subemenda terá precedência:

a) se for supressiva;

b) se for substitutiva de artigo da emenda, e a votação desta se fizer artigo por artigo;

XII - serão votadas, destacadamente, as emendas com parecer no sentido de
constituírem projeto em separado;

XIII - quando, ao mesmo dispositivo, forem apresentadas várias emendas da mesma
natureza, terão preferência as de Comissão sobre as demais; havendo emendas de mais de uma
Comissão, a precedência será regulada pela ordem inversa de sua apresentação;

XIV - o dispositivo destacado de projeto para votação em separado precederá, na
votação, às emendas, independerá de parecer e somente integrará o texto se aprovado;

XV - se a votação do projeto se fizer separadamente em relação a cada artigo, o texto
deste será votado antes das emendas aditivas a ele correspondentes.

Seção IV
Do Encaminhamento da Votação

Art. 192. Anunciada uma votação, é lícito o uso da palavra para encaminhá-la, salvo
disposição regimental em contrário, pelo prazo de cinco minutos, ainda que se trate de matéria
não sujeita a discussão, ou que esteja em regime de urgência.

§ 1º Só poderão usar da palavra quatro oradores, dois a favor e dois contrários,
assegurada a preferência, em cada grupo, a Autor de proposição principal ou acessória e de
requerimento a ela pertinente, e a Relator.

§ 2º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, cada Líder poderá manifestar-se para
orientar sua bancada, ou indicar Deputado para fazê-lo em nome da Liderança, pelo tempo não
excedente a um minuto.

§ 3º As questões de ordem e quaisquer incidentes supervenientes serão computados
no prazo de encaminhamento do orador, se suscitados por ele ou com a sua permissão.

§ 4º Sempre que o Presidente julgar necessário, ou for solicitado a fazê-lo, convidará o
Relator, o Relator substituto ou outro membro da Comissão com a qual tiver mais pertinência a
matéria, a esclarecer, em encaminhamento da votação, as razões do parecer.

§ 5º Nenhum Deputado, salvo o Relator, poderá falar mais de uma vez para encaminhar
a votação de proposição principal, de substitutivo ou de grupo de emendas.
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§ 6º Aprovado requerimento de votação de um projeto por partes, será lícito o
encaminhamento da votação de cada parte por dois oradores, um a favor e outro contra, além dos
Líderes.

§ 7º No encaminhamento da votação de emenda destacada, somente poderão falar o
primeiro signatário, o Autor do requerimento de destaque e o Relator. Quando houver mais de
um requerimento de destaque para a mesma emenda, só será assegurada a palavra ao Autor do
requerimento apresentado em primeiro lugar.

§ 8º Não terão encaminhamento de votação as eleições; nos requerimentos, quando
cabível, é limitado ao signatário e a um orador contrário.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................


